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     INDICAÇÃO Nº 31/2013 

  

     ENDERSON DA SILVA (Eco Staccato), 

Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, que seja feita a limpeza das margens das Ruas do Bairro 

Ribeirão das Lajes, 1º distrito deste município e, também, a colocação de 

mais latões de Lixo ao longo da mesma. 

 

     JUSTIFICATIVA: 

   Atualmente, existem poucos latões de lixo 

naquela localidade, e a limpeza tem sido realizada num espaço de tempo 

longo.  

Assim, entendemos justificada a presente 

solicitação e aguardamos o pronto atendimento por parte de Vossa Excia. 

como lhe é de praxe. 

SALA DAS SESSÕES, em 05 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

     ENDERSON DA SILVA 

           -Vereador- 
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